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GOVERNO OO ESÍADO

AUTORIZAçÂO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA SILVESTRE
N" 073/2023.

INTERESSADo: SERVIÇO DE ELETROFISIOLOGIA E MARCA PASSO LTDA.

ENDEREço PARA coRRESpoNDÊNctA: Avenida Alvaro Maia, N" 2357, Bloco Corporate, Apto

901 , Adrianópolis, Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 05.426.22810001-61. lNscRrÇÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 3083-1001 . PRocEsso N': 0182412022-78.

Tipo: Fauna Silvestre.

LOCAL DE RESGATE: Avenida Thales de Loureiro, Lotes í05 e 106, Ponta Negra, Manaus,
Amazonas.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgatê, salvamento, transportê e destinaçáo de fauna
silvestre, durante realização de supressáo vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necêssitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo informados da destinação na
SAINTFEL CLíNICA VETERINARIA EtRELl,localizada na Rua Visconde de Utinga, N' 1OO,

Loja 3, Parque das Laranjeiras, Flores, Manaus, no relatório de resgate em até 30 dias após
o final da supressão vegêtal. Animais saudáveis serão soltos na árêa de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Ana Cristina de O. Cordeiro Bióloga

Maurício S. de Oliveira Biólogo cRBIO 73570/6

Jessica Cordeiro Duane Veterinária CRMV.AM 0828

Paulo Jefferson F. da Silva
Técnico Ambiental

(Auxiliar)

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 meses a partir da date de emi$ão,

Manaus-AM, 051'l

Rosa Ma Geisslcr Juliano Marcos de Souza
Técnica Diretor ntc

ATENÇAO:

. |-sta Autorizaçlo nào contém emendas ou rasurasi

. Ilsta Autorizaçro dele permanecer no local da ação para efeito de liscali,.açâo

www-ipaâm.am.gov.br gabinêtê@ipaam.am.gov.br
twitter.coÍúlpaamAMl Fone:(9212123.6721 I 21234731
instagran.com/@ipaamam Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Oez
facebook.com/@ipaamAM Manaus - AM

CEP: 69050-030
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FORMAçÃO
cRBro 16.350/6 200.344.3 t2-68

525.646.142-72

Esta AutoriziçIo é composta de 7 .estrições dgu condições constantes no verso,, cujo nâo
cumprimento/atcndimonto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidadcs prcvistas em nolmas.
O uso inegular deía AutorizEçio implica na sua cassaçâo, bem como nas sanções previstrs na legislaçâo;

a



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 073/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

inteÍessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido:

2. Esta Autorização não permite: captüaJcoleÍalÍÍansporte/soltura de espécies em área particular

sem o consentimento do proprietiirio; Captura/coleta./trânsporte/soltura de espécies em

unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

acompanhadas da anuência do órgão administrador competente: coleta de material biológico

por técnicos não listados nesta aulorização: exportação de material biológico: acesso ao

patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e miligadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApÍesentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorizâção de resgate de Fauna ilustrado com

imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais

resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prívo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

mitigatórias e compensatórias pzra Saguinus bicolor, conforme IN 02/201 5 do MMA.

7. Durante o pÍocesso de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a melipon icultores

cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores. as colônias de melipolíneos que ocorterem no

locaf de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 346 de2004.


